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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos, para os devidos fins, de acordo com a Portaria n.º 855/2013 TRE/CE, publicada no DJE de
21/8/2013, que a empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA, inscrita no CNPJ sob n.º
05.342.580/0001-19, estabelecida na Rua Catulo da Paixão Cearense,175, Sala 1504, Triângulo, CEP
63.041-162, na cidade de Juazeiro do Norte-CE, na prestação de serviços de Agente de Integração de
Estágio do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, executou, nos meses de agosto e setembro de 2021, o
Processo Seletivo de estagiários de nível superior no formato virtual / on-line, com Aplicação de Provas
objetivas em plataforma própria, através da “Área do Candidato”, com Login, Senha, Inscrição,
Publicação de Gabaritos, Recursos, Resultados Preliminares e Oficiais no site
www.universidadepatativa.com.br, que contou com 2.471 inscrições realizadas, sendo observadas as
características técnicas estabelecidas no Contrato n° 29/2019, bem como no Edital do referido Processo
Seletivo, publicado em 06 de agosto de 2021.

Atestamos, ainda, que a referida empresa cumpriu satisfatoriamente com as condições estabelecidas na
contratação, não constando em nossos arquivos o que possa desabonar sua capacidade técnica.
 
Fortaleza, 28 de março de 2023.

Valéria Maria Cavalcante

Técnica Judiciária
Gestora do Contrato nº 29/2019

De Acordo:
Mauro Angelo Cardoso Paz 

Secretário de Gestão de Pessoas em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por VALERIA MARIA CAVALCANTE,  TÉCNICA
JUDICIÁRIA, em 28/03/2023, à s 12:57, conforme horá rio oficial de Brasília, com fundamento
no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MAURO ANGELO CARDOSO PAZ,  ANALISTA
JUDICIÁRIO, em 29/03/2023, à s 12:23, conforme horá rio oficial de Brasília, com fundamento
no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0201437&crc=D0117C31, informando, caso não preenchido, o
có digo verificador 0201437 e o có digo CRC D0117C31.
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http://www.universidadepatativa.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0201437&crc=D0117C31


MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS


Diretoria Geral

Diretoria Administrativa


Divisão de Gestão de Pessoas

Avenida Duque de Caxias, 1700, Edifício Arrojado Lisboa - Bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP 60035-111


Telefones: (85) 3391-5100 - http://www.dnocs.gov.br

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 59400.000218/2021-37

Interessado: Universidade Patativa do Assaré - UPA

  

        Atestamos para os devidos fins, que a UNIVERSIDADE PATATIVA DO
ASSARÉ – UPA, inscrita no CNPJ nº 05.342.580/0001-19, EXECUTOU com qualidade o
serviço de Processo Seletivo prestado para o DNOCS – DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA A SECAS, no formato virtual/on-line com Aplicação de Provas objetivas
através da “Área do Candidato” com Login, Senha, Inscrição, Publicação de Gabaritos,
Recursos, Resultados Preliminares e Oficiais em plataforma própria, no site
www.universidadepatativa.com.br, contendo 209 inscrições realizadas, observando as
características técnicas estabelecidas nos Anexos Integrantes deste CONTRATO N° 2/2021,
bem como Edital de Processo Seletivo n° 1-DG/2022.

       A referida empresa cumpriu com todas as condições estabelecidas na
contratação, não havendo, até  a presente data, registro de qualquer fato que desabone a
capacidade da mesma.

 

 

Adm. Maria Rocicler Cabral de Aragão
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do DNOCS

Documento assinado eletronicamente por Maria Rocicler Cabral de Aragão, Chefe
da Divisão de Gestão de Pessoas, em 12/04/2022, às 17:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1013960 e o código CRC 38CB02D4.

http://www.universidadepatativa.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 59400.000218/2021-37 SEI nº 1013960
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

ATESTADO - SJDF-SEDER

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
 

Atestamos para os devidos fins que a UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ –
UPA, detentora do CNPJ n. 05.342.580/0001-19, com sede Administrativa na Rua Catulo da Paixão
Cearense, 175, Sala 1504, Bairro Triangulo, Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, EXECUTOU com
qualidade os serviços de Agente de Integração, com vistas a operacionalizar o programa de estágio da
Justiça Federal de Primeiro Grau no Distrito Federal para 62 vagas, através de Processo Seletivo on-line
com Aplicação de Provas objetivas através da “Área do Candidato” com login e senha, e Inscrição,
Publicação de Gabaritos, Recursos, Resultados Preliminares e Oficiais em plataforma própria, no
site www.universidadepatativa.com.br, contendo 326 inscrições realizadas, observando as características
técnicas estabelecidas nos Anexos Integrantes deste CONTRATO SJ/DF N° 13/2021, bem como edital de
Processo Seletivo n° 01/2021 – 5° Processo Seletivo de Estagiários.

A referida empresa cumpriu com todas as condições estabelecidas na contratação, não
havendo, até presente data, registro de qualquer fato que desabone a capacidade da mesma.

 
 

Distrito Federal, 2 de Setembro de 2021.
 
 

 
Juliana de Freitas Prevelato

Diretora do Núcleo de Recursos Humanos
Seção Judiciária do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por Juliana de Freitas Prevelato, Diretor(a) de Núcleo, em
02/09/2021, às 14:19 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13903701 e o código CRC F872EFC1.

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco G, Lote 8 - CEP 70070-933 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br/sjdf/
0016284-27.2021.4.01.8005 13903701v9



JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins que se fizerem necessários que, a Universidade Patativa do
Assaré – UPA, CNJP 05.342.580/0001-19, com sede na Rua Catulo da Paixão Cearense, nº 175, Edifício
Pátio Cariri Corporate, Sl 1504, Bairro Triângulo, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, CEP 63.041-162,
na categoria de Serviços de Operacionalização do Programa de Estágio de Estudante de nível Superior,
prestou serviços de administração do programa de concessão de vagas de Estágio não remuneradas e
remuneradas (obrigatório e não obrigatório) a estudantes regularmente matriculados e com frequência
efetiva nos cursos vinculados à estrutura técnico e superior (Graduação e Pós-Graduação, art. 44 da Lei nº
9.394/1996 - LDB), público e particular, oficiais e reconhecidas pelo MEC para esta Justiça Federal da
Paraíba CNPJ 05.433.643/0001-42, conforme contrato nº 04/2022 que consta no Processo nº 0000123-
63.2022.4.05.7400, na condição Agente de Integração dos serviços especificados abaixo:

a) Realização de processos seletivos, nas modalidades presencial e virtual, através de
concurso para estagiários em conformidade do edital, classificando e comunicando estudantes que
satisfizerem aos requisitos da Justiça Federal da Paraíba e aos pré-requisitos da Instituição de Ensino, para
a atividade proposta para o estágio;

b) Elaboração do Termo de Compromisso de Estágio, a ser assinado pelas partes
envolvidas: Justiça Federal da Paraíba, Estudante e Instituição de Ensino;

c) Obtenção de documentação (apólice) relativa ao seguro contra acidentes pessoais do
estagiário;

d) Emissão da Nota Fiscal a ser paga pela Justiça Federal da Paraíba, referente ao
pagamento da Taxa Administrativa na data que tiver sido acordada entre as partes quando da celebração
do presente contrato;

e) Facilitação a celebração do Instrumento Jurídico a que alude a Lei 11.788 de 25 de
setembro de 2008, a ser realizado entre Justiça Federal da Paraíba e a Instituição de Ensino, com a
interveniência da Universidade Patativa do Assaré;

f) Elaboração de Termo Aditivo de Estágio, quando solicitado pela Justiça Federal da
Paraíba a renovação do estágio.

g) Realização de processo seletivo para estagiários, na modalidade virtual/on-line, com
aplicação de provas objetivas através da "Área do Candidato" com login, senha, inscrição, publicação de
gabaritos, recursos, resultados preliminares e oficiais através de paltaforma própria, no site
www.universidadepatativa.com.br, contendo 157 incrições realizadas, observando as características
técnicas estabelecidas nos Anexos Integrantes do contrato citado, bem como Edital de Processo Seletivo
22/2021.

 

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GOMES FREIRE DE ALENCAR ,
ANALISTA JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRIA, em 27/04/2022, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por RICARDO AUGUSTO DE HOLANDA CAVALCANTI
JÚNIOR, DIRETOR(A) DE NÚCLEO, em 27/04/2022, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2707246 e o código CRC BD078F7A.
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